
 

 

LEI Nº 640/89 

 

         Autoriza o Executivo Municipal 

         a Receber Doação. 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, autorizado a 

receber em doação, área de terreno medindo 72.020(setenta e dois mil e vinte metros 

quadrados) sita a Rua governador Valadares, nesta cidade, que pertencia ao Lajinha Social 

Clube. 

 

§ Único - O terreno acima mencionado se destina à construção de Casas Populares. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 17 de novembro de 1989. 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 


